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Portaria N.o 39612021 Riacho de San , 14 de dezembro de Z*21.

ü Prefeitc MuniciPal de

Grande do Ncrte, §enhor llavi Cassio S

acho de Santana, Estado do Rio

andes da Silva, oo uso de suas

atribuições que the são conferidas pelo

Município de Riacho de Santana.

74,inciso I, da Lei Orgânica do

W4

Art. 1" ú Conceder ao Senhor FRANC CLAUI}IO I}E LIMA SILVA,

referente as despesas decorrentes de viage do servidor deste município para

Mossoró-RN 1a fim de transportar paci te que se enÇontra em tratamento

i

de saude, n§sta daÍa.

Art. 2" - A presente Portaria entrará vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições ern contrário.

Palácio MuniciPal de Riacha de §au

2021.

nalRNr effi 14 de dezembro de

motorista, Ll} (Meia) diária, no valor

cinquenta reais), totali zando, portanto,

nicipal

unitário de Rs 150,00 (cerrto e

RS 7 5,00 (setenta e cinco reais)

ndes
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Prefeito

.tom CNPJ: 0S.35?"§341üü*1 -ü8
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Rua: Mançel de §ouza Lirna n0 35ü, centro (

Email : asçomr'iachodesantana@gmal
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